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  ATA DA VIGÉSIMA QUARTA SESSÃO ORDINÁRIA DO PRIMEIRO PERÍODO LEGISLATIVO DA SEGUNDA

SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA OITAVA LEGISLATURA DA CÂMARA DE VEREADORES DE ITAJAÍ EM SEU
PRIMEIRO ANO DE MANDATO. Ao terceiro dia do mês de maio de dois mil e dezoito, na sede do Legislativo
Itajaiense, sito a Avenida Vereador Abrahão João Francisco (Contorno Sul), nº 3825, bairro Ressacada, nesta cidade de
Itajaí-SC, no Salão Nobre Vereador "ARNO CUGNIER", estiveram reunidos os seguintes senhores vereadores: Beto
Cunha, Calinho Mecânico, Célia Filha do Elói, Dulce Maria Amaral Pereira, Édson Lapa, Eduardo Kimassa,
Fernando do Ônibus,  Murilo Pereira, Níkolas Reis, Otto L. Quintino Jr., Paulo Manoel Vicente, Professor
Acácio,  Renata Narcizo, Robison Coelho, Rubens Angioletti, Rubens Camilo Pacheco, Thiago Morastoni,
Tonho da Grade e Vanderley Dalmolin.  Às dezoito horas e quatro minutos (18h04min)  o  senhor presidente,
vereador Paulo Manoel Vicente,  secretariado pelo vereador Murilo Pereira,  1º  secretário,  declarou aberta a
presente  sessão.  A  leitura  de  um  trecho  da  “BÍBLIA  SAGRADA”  foi  realizada  pelo  vereador  Rubens  Camilo
Pacheco. Conforme ato da mesa diretora n°02/2017 de 02/03/2017, o Presidente convidou a todos para ficarem em
pé para a execução do Hino Nacional Brasileiro. NO EXPEDIENTE foram lidas as seguintes CORRESPONDÊNCIAS:
1)  Do Gabinete do vereador Marcelo Werner  – justificativa de ausência.  Durante a sessão foram lidas e
encaminhadas ao Executivo as seguintes INDICAÇÕES: Vereador ANTÔNIO ALDO DA SILVA Indicação nº
1727/2018 - Solicitando a colocação de placas de identificação de logradouro, da Ponte Mauri Francisco Dos Santos,
sobre o Ribeirão da Murta, da Rua Lídia Puel Peixer, com a Rua José Luiz Marcelino, e na Rua Vereador Telêmaco de
Oliveira, com a Rua Doutor Reinaldo Schmithausen, no Bairro Cordeiros - Indicação nº 1709/2018 - Solicitando que
seja feita fresagem e recapeamento asfáltico da Rua Gercino José Corrêa, no Bairro Cordeiros; Vereador CARLOS
AUGUSTO DA ROSA Indicação nº  1750/2018  -  Solicitando  a  manutenção  da  tela  de  proteção  no  entorno  da
quadra poliesportiva do Parque Ecológico Alexandre Weiss, no bairro São João - Indicação nº 1751/2018 - Solicitando
a manutenção na iluminação instalada em toda a extensão do Parque Ecológico Alexandre Weiss, no bairro São João;
Vereadora CELIA REGINA DA COSTA Indicação nº 1743/2018 - Solicitando estudos no intuito de disponibilizar
guardas patrimoniais no período noturno na Pista Municipal de Atletismo, localizada na Av. Abrahão João Francisco,
bairro Ressacada - Indicação nº 1744/2018 - Solicitando a repavimentação em lajotas da rua Santa Luzia, localizada
no bairro  Dom Bosco;  Vereadora DULCE MARIA AMARAL PEREIRA  Indicação nº 1741/2018  -  Solicitando  a
colocação de placa indicativa denominando a Rua Itapoá, bairro Ressacada - Indicação nº 1742/2018 - Solicitando a
instituição de avaliação dos Diretores das Unidades de Ensino pelos profissionais da educação; Vereador FERNANDO
MARTINS  PEGORINI  Indicação  nº  1752/2018  -  Solicitando  que  proceda  a  limpeza,  reparos/consertos  e
recolocação  de  bancos  na  Praça  do  Mima,  bairro  Cabeçudas  -  Indicação  nº  1684/2018  -  Solicitando  a  FAMAI,
fiscalizações na região do bairro Cordeiros, próximo à empresa LOCALFRIO, uma vez que os moradores reclamam
constantemente  de  emissões  de  ruídos  excessivos  ao  longo  do  dia,  em  níveis  muito  acima  dos  tolerados  pela
legislação; Vereador JOSÉ ACÁCIO DA ROCHA Indicação nº 1728/2018 - Solicitando a pavimentação asfáltica da
Rua Fioravante Russi, no bairro Cordeiros - Indicação nº 1729/2018 - Solicitando a troca das lâmpadas, em todos os
postes da Av. Brasília, no bairro Costa Cavalcante, por lâmpadas com maior eficiência para aumentar a iluminação;
Vereador MARCELO WERNER Indicação nº 1737/2018 - Solicitando a substituição das lâmpadas queimadas da
rua  Paulo  Demarchi,  bairro  Itaipava  -  Indicação  nº  1738/2018  -  Solicitando  para  que  seja  colocada  a  placa  de
identificação  na  rua  Altino  de  Souza,  bairro  Murta;  Vereador  OTTO  LUIZ  QUINTINO  JUNIOR  Indicação  nº
1695/2018 - Solicitando que encaminhe notificação ao proprietário do imóvel (terreno) existente na Rua Agrolândia,
ao lado do número 68, bairro São Vicente, para que o mesmo efetue a limpeza do terreno - Indicação nº 1696/2018
- Solicitando um estudo de viabilidade para a instalação de travessia elevada na Rua Vereador Telêmaco de Oliveira,
bairro Cordeiros; Vereador PAULO MANOEL VICENTE Indicação nº 1735/2018 - Solicitando o asfaltamento da
Avenida Maria Marques Werner, bairro Cidade Nova - Indicação nº 1736/2018 - Solicitando a instalação dos postes
de iluminação pública na Rua Amirto Hellmann, no bairro Brilhante I;  Vereadora RENATA  NARCIZO MACHADO
Indicação nº 1720/2018 - Solicitando a repintura da sinalização horizontal utilizada na regulamentação de fluxos de
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mesmo sentido, na rua Reinaldo Schmittausen, Cordeiros - Indicação nº 1723/2018  -  Solicitando que realizem a
instalação de uma faixa de pedestre elevada, em frente à Igreja Católica, na rua Fermino Vieira Cordeiro, 915, bairro
Espinheiros; Vereador ROBERTO RIVELINO DA CUNHA Indicação nº 1733/2018 - Solicitando a desobstrução da
“boca  de  lobo”  na  Rua  Henrique  de  Borba  dos  Santos,  defronte  ao  nº  301  no  bairro  Cordeiros  -  Indicação  nº
1734/2018 - Solicitando a pavimentação asfáltica na Rua Eduardo Gonçalves Dutra, no bairro Fazenda; Vereador
ROBISON JOSÉ COELHO Indicação nº 1748/2018 - Solicitando especial atenção de que os resultados das Bolsas
de Estudo requeridas pelos Estudantes Universitários, tenham seus resultados disponibilizados no primeiro semestre,
até o dia 28/02 e no segundo semestre, até o dia 30/08, de cada ano - Indicação nº 1749/2018  -  Solicitando a
fiscalização dos parquímetros que encontram-se instalados de forma irregular e a cobrança do Contrato firmado com a
Empresa  ESTAPAR,  para  que  a  mesma  venha  cumprir  dito  contrato  de  forma  integral;  Vereador  RUBENS
ANGIOLETTI Indicação nº 1688/2018 - Solicitando a recuperação dos aparelhos existentes no parque de diversões
localizado na rua Antônio Aires dos Santos, bairro São Vicente, ao lado do Max Atacadista.  Indicação nº 1745/2018 -
Solicitando que o Parque do Agricultor localizado no Bairro Baía possa ser utilizado como um parque de lazer, com
disponibilidade de uma área para camping, piquenique, caminhadas e passeios de bicicleta para a família; Vereador
SERGIO MURILO PEREIRA Indicação nº 1739/2018 - Solicitando para que seja realizado em todo o município uma
operação  "tapa-buracos",  dando  início,  preferencialmente,  no  bairro  São  Vicente;  Indicação  nº  1740/2018  -
Sugerindo que a programação da limpeza de ruas seja divulgada previamente - a exemplo do que acontece com o
caminhão  do  programa  Cata  Treco;  Vereador  THIAGO  DA  SILVA  MORASTONI  Indicação  nº  1724/2018  -
Solicitando que promova a limpeza das margens do Ribeirão da Murta - Indicação nº 1726/2018 - Sugerindo que
sejam  realizados  estudos  sobre  a  necessidade  de  abrigos  de  ônibus  na  zona  rural  do  município;  Vereador
VANDERLEY  DALMOLIN  Indicação  nº  1746/2018  -  Solicitando  que  sejam  implantadas  rotatórias  altas  (  com
canteiro  )  na  Avenida  Nilo  Bitencourt,  no  encontro  com a  Rua  Professora  Erotides  da  Silva  Fontes,  bem como no
encontro com a Rua Arquiteto Nilson Edson dos Santos - Indicação nº 1747/2018 - Solicitando estudos no sentido de
implantar um programa de recuperação dos tributos da tarifa de lixo para as pessoas com débitos no município de
Itajaí.  MATÉRIAS DO EXECUTIVO: 1 - Projeto de Lei Ordinária 93/2018 que AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL  SUPLEMENTAR  PARA  ATENDER  AS  DESPESAS  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO  E  GESTÃO.  Autoria:  Executivo  Municipal;  2  -  Projeto  de  Lei  Ordinária  94/2018  que  AUTORIZA
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
URBANISMO. Autoria: Executivo Municipal; 3 - Projeto de Lei Complementar 11/2018 que ALTERA O NÍVEL INICIAL
DE VENCIMENTO DOS CARGOS DE AGENTE DE APOIO EM EDUCAÇÃO ESPECIAL,  CATEGORIA 1,  DO ANEXO I,  DO
QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO - LEI COMPLEMENTAR Nº 132, DE 02 DE ABRIL DE 2008. Autoria:
Executivo Municipal.  MATÉRIAS DO LEGISLATIVO: 1 - Projeto de Decreto Legislativo 3/2018 que APROVA AS
CONTAS DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, REFERENTES AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DO ANO DE 2016. Autoria: 18ª Legislatura
- Comissão de Finanças e Orçamento; 2 - Projeto de Lei Complementar 10/2018 que ALTERA O PRAZO PARA
ADESÃO AO PROGRAMA RENOVAR ITBI ITAJAÍ, INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR 327 DE 12 DE MARÇO DE 2018
Autoria: Robison José Coelho e Sergio Murilo Pereira; 3 - Projeto Substitutivo 3/2018 - Projeto de Lei Ordinária
52/2018 que DISPÕE SOBRE A PERMISSÃO DE IDOSOS ESTACIONAREM EM QUALQUER VAGA DA ZONA AZUL DO
MUNICÍPIO  DE  ITAJAÍ.  Autoria:  Otto  Luiz  Quintino  Junior  ---Projeto  de  Lei  Ordinária  52/2018.  DELIBERAÇÃO:  o
Presidente determinou o encaminhamento dos projetos às comissões competentes, a fim de que sejam elaborados os
devidos  pareceres.  Durante  a  sessão  o  Presidente  nomeou  o  vereador  Antônio  Aldo  da  Silva  como  vice-
Presidente “AD HOC” da Comissão de Legislação,  Justiça  e  Redação Final,  em substituição  ao  vereador
Fernando Martins  Pegorini,  na análise do Projeto de Lei  Ordinária nº 93/2018. PEDIDOS DE URGÊNCIA DO
EXECUTIVO: Pedido de Urgência do Executivo nº 11/2018 - REGIME DE URGÊNCIA, com fundamento no Art.
204, § 4º, inciso V, combinado com o Art. 227, inciso IV, com a aplicação da precedência de que trata o Art. 205, com
as dispensas previstas no Art. 230, e a apreciação em única discussão e votação, conforme exceção prevista no Art.
236, todos do Regimento Interno da Câmara, para que a proposição PLO N°93/2018, possa ser deliberada na sessão
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subsequente à sua propositura, haja vista a importância da solicitação. Certos de que V. Exa e Ilustres Pares aprovarão
a proposição encaminhada, antecipadamente agradecemos e aproveitamos o ensejo para renovar votos de admiração
e apreço. OFÍCIO N°211/2018 da PGM - Anexo em PDF na Propositura - Solicita leitura e votação na mesma sessão,
devido a importância da matéria; Pedido de Urgência do Executivo nº 12/2018 - REGIME DE URGÊNCIA, com
fundamento no Art. 204, § 4º, inciso V, combinado com o Art. 227, inciso IV, com a aplicação da precedência de que
trata o Art.  205, com as dispensas previstas no Art.  230, e a apreciação em única discussão e votação, conforme
exceção prevista no Art. 236, todos do Regimento Interno da Câmara, para que a proposição PLC N° 11/2018, possa
ser deliberada na sessão subsequente à sua propositura, haja vista a importância da solicitação. DELIBERAÇÃO: o
Pedido de Urgência do Executivo nº 11/2018 foi aprovado com 18 (dezoito) votos favoráveis. Já o Pedido de
Urgência  do  Executivo  nº  12/2018  foi  aprovado  com 17  (dezessete)  votos  favoráveis.  REQUERIMENTOS:
Requerimento nº 448/2017 do Vereador ANTÔNIO ALDO DA SILVA - requer o envio de ofício à Mesa Diretora
desta Casa Legislativa, para que providencie a colocação de piso tátil nas dependências interna e externa da Câmara
de Vereadores de Itajaí, para melhor locomoção dos deficientes visuais; Requerimento nº 19/2018 da Vereadora
RENATA NARCIZO MACHADO - requer o envio de ofício à Auto Pista Litoral Sul, com cópia para o Departamento
Nacional de Trânsito (DENATRAN), solicitando respostas às seguintes perguntas: 1. Como procede a Auto Pista Litoral
Sul na situação de animais em risco de atropelamento a rodovia? 2. Os animais que já sofreram algum acidente são
recolhidos. Se sim, para onde são levados? 3. Quantos animais, em média, são recolhidos mensalmente? 4. Há algum
estudo em andamento para que nos espaços onde as unidades do Auto Pista Litoral Sul estão instaladas, seja criado
um abrigo temporário destinado a cães recolhidos e que estejam em situação de perigo? 5. Há alguma parceria com
ONG  e  demais  entidades  públicas  e/ou  privadas  que  possam  auxiliar  no  desenvolvimento  social  e  de  proteção
ambiental que possam auxiliar nesse trabalho? Requerimento nº 61/2018 do Vereador EDSON ALEXANDRE
LAPA DA SILVA - requer o envio de ofício ao Exmo. Prefeito de Itajaí, com cópia ao Chefe da Procuradoria do Procon
deste  Município,  ao  Presidente  do  Conselho  Municipal  de  Defesa  do  Consumidor  para  que  respondam  no  prazo
regimental  os  seguintes  questionamentos:  a)  O  Prefeito  de  Itajaí  e  o  Procon  itajaiense  têm  conhecimento  da  Lei
Municipal  nº  6702/2016,  que  dispõe  sobre  o  tempo  para  atendimento  a  cliente  e  usuários  nos  caixas  de
estabelecimentos  bancários,  de  instituições  financeiras  e  da  empresa  de  Correios  e  Telégrafos  estabelecidos  no
município  de  Itajaí?  Justifique.  b)  Os  estabelecimentos  abrangidos  pela  referida  Lei  estão  cumprindo  com  a
obrigatoriedade expressa pelo artigo 3º, de afixar cartazes em locais visíveis, contendo informações como: número da
Lei, tempo máximo de permanência nas filas, órgão fiscalizador com o respectivo número telefônico e endereço para
denúncias? Justifique. c) Em caso de descumprimento da obrigatoriedade do artigo 3º, quais medidas legais estão
sendo adotadas por parte do Procon para que o dispositivo legal tenha eficácia plena? Justifique. d) Qual o número de
notificações ou multas por descumprimento do artigo 3º da Lei Municipal nº 6702/2016 foram aplicados pelo Procon?
Justifique. e) Em média, quantas reclamações mensais o Procon recebe referente ao discumprimento do artigo 1º da
Lei Municipal nº 6702/2016? Justifique. f) Quais medidas estão sendo tomadas pelo Poder Executivo e Procon para que
o  artigo  1º  da  Lei  6702/2016  tenha  eficácia  no  Município  de  Itajaí?  Justifique;  Requerimento  nº  57/2018  do
Vereador PAULO MANOEL VICENTE - requer o envio de ofício ao Excelentíssimo Presidente do Tribunal de Justiça
de Santa Catarina, ao Excelentíssimo Governador do Estado de Santa Catarina, com cópia ao Excelentíssimo Prefeito
Municipal de Itajaí, solicitando a instalação de mais uma Vara Criminal no Foro da Comarca de Itajaí, tendo vista o
crescente número de processos e audiências, conferindo assim uma prestação judicial  adequada às demandas da
localidade,  medida  que  também  evita  a  prescrição  de  crimes  que  por  ventura  não  tenham  tempo  hábil  de
processamento, o que seria pode transmitir à sociedade uma imagem de impunidade dos réus; Requerimento nº
63/2018 do Vereador ROBERTO RIVELINO DA CUNHA - requer o envio de ofício ao Exmo. Prefeito de Itajaí, com
cópia  à  Secretaria  de  Educação  deste  Município,  para  que  respondam  no  prazo  regimental  os  seguintes
questionamentos:  a)  Atualmente  quais  são  os  programas  de  formação  continuada  de  professores  mantidos  pelo
município com vistas à melhoria do ensino público? Especificar em cada programa as iniciativas ou cursos realizados, o
número de professores envolvidos em cada um deles, as instituições envolvidas em sua realização e o currículo de
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formação continuada de professores. b) Quais são as iniciativas do governo municipal no sentido de elevar os níveis
salariais e melhorar as condições de trabalho com vistas à melhoria do ensino público? c) Apresentar os dados anuais,
desde o início do governo, em, relativos a: c.1) número de alunos matriculados das escolas públicas; c.2) número de
alunos  que  abandonam as  escolas  públicas;  c.3)  número  de  alunos  que  reingressaram nas  escolas  públicas;  c.4)
número  de  alunos  repetentes;  c.5)  número  de  alunos  de  famílias  carentes  que  receberam  incentivo  para  a
manutenção de seus filhos na escola; c.6) Número de alunos que utilizam transporte público gratuito? d) Há programas
de incentivo  às  famílias  carentes  para  fomentar  os  seus  filhos  na  escola?  Em caso  positivo,  qual  o  montante  dos
recursos destinados a estes programas e quantas crianças foram atendidos por estes programas? Especificar por faixa
etária  e  local  de  moradia  destas  crianças.  e)  Quais  são  os  programas de  monitoramento  e  eliminação de  evasão
escolar mantidos e apoiados pelo município? Quais os resultados destes programas, ano a ano? f) De que forma são
valorizadas  as  associações  de  pais  e  mestres  e  as  suas  participações  no  gerenciamento  dos  recursos  públicos
destinados à escola? Qual a participação da comunidade na definição do orçamento escolar? Quais as normas desta
Secretaria  para  orientar  os  diretores  de  escolas  sobre  o  funcionamento  das  APMs?  Anexar  cópia  dos  atos
administrativos relativos a estas normas. De que forma é feita a prestação de contas do orçamento escolar? g) Há
programas mantidos por outros órgãos governamentais e não governamentais com o objetivo de prevenir e reduzir a
evasão escolar e o uso indevido de drogas? Especificar o número de alunos atingidos por estes programas, ano a ano
desde  o  início  do  governo;  Requerimento  nº  64/2018  do  Vereador  SERGIO  MURILO  PEREIRA  E  PAULO
MANOEL VICENTE - requerem o envio de ofício ao Exmo. Prefeito Municipal de Itajaí, Dr. Volnei Morastoni, com cópia
à Procuradoria Geral do Município e às Secretarias de Habitação e Urbanismo contendo os seguintes questionamentos:
1) Há um levantamento de quantos imóveis se encontram hoje em situação irregular no Município de Itajaí? Caso
negativo, sugere-se a realização de tal estudo, ou caso positivo, encaminhar o mesmo aos solicitantes. 2) Visando
regularizar  a  situação  dos  imóveis  irregulares  em  nossa  cidade,  é  possível  elaborar  um  grande  Programa  de
Regularização, com descontos, parcelamentos ou outros dispositivos, via Projeto de Lei? Requerimento nº 66/2018
da Vereadora DULCE MARIA AMARAL PEREIRA - requer envio de ofício para a EMPRESA DE TELEFONIA OI, com
cópia a ANATEL - Agência Nacional de Telecomunicações, solicitando urgentemente a realização da manutenção e
reforma  dos  telefones  públicos,  os  populares  “orelhões”  localizados  no  município  de  Itajaí;  Requerimento  nº
67/2018 do Vereador ROBISON JOSÉ COELHO - requer o envio de ofício ao Exmo. Prefeito Municipal, ao Diretor
Geral do SEMASA, ao Superintendente do Porto de Itajaí e ao Secretário de Comunicação Social, para que respondam
os  seguintes  questionamentos:  a)  desde  Janeiro  de  2017  até  hoje,  qual  o  montante  investido  por  cada  órgão  da
administração direta e indireta com publicidade? b) Detalhamento de todos os valores pagos a título de publicidade e
divulgação dos órgãos da administração, informando o veículo de comunicação, o tipo de anúncio, a quantidade de
inserções,  a data de veiculação, o valor de cada inserção e demais detalhes que possam identificar cada anúncio
realizado pelos destinatários deste requerimento; c) cópia digital de todas as notas fiscais relacionadas aos empenhos
pagos em contratos da Prefeitura de Itajaí e demais órgãos da administração pública direta e indireta com empresas
de comunicação e marketing; d) quais são os contratos vigentes entre os órgãos da administração municipal direta e
indireta e empresas de publicidade e marketing? Apresentar cópia dos contratos; Requerimento nº 68/2018 do
Vereador RUBENS ANGIOLETTI - requer envio de ofício à Prefeitura Municipal solicitando a lista de todos os imóveis
alugados  pela  Prefeitura,  Autarquias  e  Fundações,  e  que  a  relação  contenha  os  seguintes  dados:  a)  Nome  do
proprietário do imóvel;  b) Endereço do imóvel locado; c) Qual órgão está ocupando o referido imóvel? d) Valor do
contrato de locação; e) Data de início e término do último contrato; f) Há quantos anos o imóvel vem sendo alugado
pela prefeitura? Requerimento nº 42/2018 do Vereador NÍKOLAS REIS MORAES DOS SANTOS - requer que
seja rejeitado pelo Plenário, com o voto contrário de 2/3 dos Vereadores, nos termos do Art. 63, §4º do Regimento
Interno da Câmara de Vereadores de Itajaí o parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final ao Projeto de
Lei Ordinária nº 190/2017 que REVOGA A LEI Nº 6.778, DE 20 DE JULHO DE 2017, E DÁ EFEITO REPRISTINATÓRIO À LEI
5.449  DE  22  DE  DEZEMBRO  DE  2009,  QUE  DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DO  AUXÍLIO  A  ESTUDANTES
UNIVERSITÁRIOS  COMPROVADAMENTE  CARENTES,  EM  REGULAMENTAÇÃO  AO  ART.  192  DA  LEI  ORGÂNICA
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MUNICIPAL,  pelos  motivos  expostos  na  justificativa  do  presente  requerimento;  Requerimento  nº  69/2018  do
Vereador FERNANDO MARTINS PEGORINI - requer envio de oficio à Prefeitura Municipal de Itajaí, com cópia à
Secretaria de Obras e Serviços Municipais, à Secretaria Municipal de Urbanismo e Defesa Civil de Itajaí, para que, no
prazo regimental, respondam aos seguintes questionamentos: 1) Em que data foi realizado o último estudo técnico
para atestar a estabilidade e condição estrutural do túnel que dá acesso ao Morro Cortado pela Avenida Osvaldo Reis,
no Bairro Fazendinha? Enviar cópia deste estudo. 2) Caso o estudo técnico referido no item anterior conte com mais de
6 meses, indicar quando será realizado novo estudo técnico, considerando a avançada condição de deterioração já
evidenciada em estudos anteriores, que coloca em risco tanto a segurança dos usuários do túnel quanto daqueles que
utilizam  a  Rodovia.  Indicar  na  resposta  a  data  aproximada  em  que  será  realizado  tal  estudo.  3)  Quando  serão
efetuadas  obras  de  reparo  estrutural  do  local?  Indicar  a  data  aproximada  em  que  se  realizarão  as  obras.  4)  Há
monitoramento ostensivo do local a fim de garantir a segurança dos moradores e transeuntes? Enviar os laudos de
monitoramento. 5) Quem é o servidor responsável por estar à frente destes trabalhos? 6) Quais medidas estão sendo
adotadas em razão dos preocupantes apontamentos contidos no Auto de Constatação DC-101-14 da Coordenadoria
da Defesa Civil de Itajaí? 7) Quais as medidas foram adotadas pelo Município em relação aos apontamentos contidos
na  Indicação  n.º  1003/2017  que  solicitava,  em  caráter  de  urgência,  reparos  e  manutenção  no  referido  local?  O
Vereador  proponente  destaca  que  o  requerimento  de  n.º  44/2017,  aprovado  em  21  de  Fevereiro  de  2017,  teve
resposta evasiva e apresentou laudo realizado no governo anterior, não tendo havido qualquer complementação até a
presente data. Assim, para evitar a adoção de medidas mais drásticas, e em observância ao art. 211 do Regimento
Interno da Câmara de Vereadores de Itajaí, solicita que as respostas ao presente requerimento sejam claras e precisas,
dada a relevância da situação e os graves riscos que podem derivar da inércia na adoção de medidas para solucionar o
problema;  Requerimento  nº  71/2018  do  Vereador  JOSÉ  ACÁCIO  DA  ROCHA  -  requer  envio  de  ofício  ao
Comandante do 1º Batalhão da Polícia Militar de Itajaí e ao Delegado Geral da 4ª Delegacia Regional de Polícia Civil,
solicitando  que  intensifique  rondas  ostensivas  periódicas  na  localidade  Jardim  Esperança,  principalmente  na  Rua
Sebastião Romeu Soares e suas proximidades; Requerimento nº 72/2018 da 18ª Legislatura - Comissão de
Complexos Portuários, Autarquias, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista - A Comissão de Complexos
Portuários, Autarquias, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista da Câmara de Vereadores de Itajaí, na
forma regimental, após ouvido o douto Plenário, requer ao Exmo. Prefeito Municipal e ao Superintendente do Porto de
Itajaí as seguintes informações: a) Qual a previsão para liberação do RAC (Rota 88) para armazenamento de cargas de
longo curso? b) Quais obras ainda faltam para liberação desta área de modo que as condições de operação sejam
adequadas à estrutura necessária e à legislação vigente? c) Qual a previsão de funcionamento em tempo integral do
Portão 2 para entrada e saída de cargas do porto de Itajaí? d) Quais as obras e adaptações necessárias para liberação
deste portão de modo que as condições de operação sejam adequadas à estrutura necessária, inclusive com sistema
OCR e à legislação vigente e) Qual a previsão de conclusão do alfandegamento da área da VALEPORT? f) Quais as
obras,  trâmites  burocráticos  e  adaptações  necessárias  para  o  alfandegamento  da  VALEPORT  conforme  estrutura
necessária e legislação vigente? g) Qual estágio atual das obras de recuperação do Berço 4 e a previsão de conclusão
das  mesmas?  Requerimento nº 75/2018 do Vereador VANDERLEY DALMOLIN  -  requer  o  envio  de  oficio  a
EMPRESA OI S.A, com cópia a ANATEL, solicitando as seguintes informações: 1) Quantos orelhões estão instalados em
Itajaí? 2) Dos orelhões instalados quantos estão em pleno funcionamento? 3) Qual a periodicidade que os telefones,
suas estruturas e o local  onde estão instalados esses orelhões passam por manutenção, consertos e revisões? Se
houver  tido  manutenção  informar  a  data  da  realização  da  mesma.  4)  As  manutenções,  trocas  e  consertos  são
efetivados  diretamente  pela  própria  empresa  ou  por  empresa  terceirizada?  Caso  seja  por  empresa  terceirizada
informar o nome da empresa, seu respectivo endereço e o número de telefone, bem como encaminhar a cópia do
contrato firmado; Requerimento nº 76/2018 do Vereador EDUARDO ILTO GOMES - requer envio de ofício ao
Comandante do 1º Batalhão da Polícia Militar de Itajaí e ao Delegado Geral da 4ª Delegacia Regional de Polícia Civil,
solicitando que intensifique rondas ostensivas periódicas na localidade da EEB Raul Bayer Laus, no bairro Santa Regina;
Requerimento nº 79/2018 do Vereador CARLOS AUGUSTO DA ROSA - requer o envio de ofício à Mesa Diretora
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da Câmara de Vereadores de Itajaí,  solicitando que sejam efetuados estudos com o intento de implantar junto ao
Balcão da Cidadania o serviço de divulgação e encaminhamento aos cursos profissionalizantes gratuitos disponíveis no
município  de  Itajaí,  se  eles  públicos,  privados  ou  do  terceiro  setor,  facultando  ao  candidato  a  oportunidade  de  se
qualificar e se reintegrar ao mercado de trabalho; Requerimento nº 80/2018 da 18ª Legislatura - Comissão de
Fiscalização - A Comissão de Fiscalização da Câmara de Vereadores de Itajaí, na forma regimental, após ouvido o
douto Plenário, requer o envio de ofício ao Exmo. Prefeito Municipal para que informe o seguinte: a) Qual a localização
de todos os radares fixos e lombadas eletrônicas para controle de infrações de trânsito instalados no município de
Itajaí?  b)  Nos  últimos  12  meses,  apresentar  relatório  total  das  infrações  autuadas  a  cada  mês  através  destes
equipamentos, divididas por tipo infração e por equipamento; c) Informar através de qual processo licitatório cada
equipamento instalado foi adquirido e qual o custo para instalação e manutenção de cada um; d) Há participação das
empresas fornecedoras dos equipamentos ou qualquer outra pessoa jurídica de direito privado no rateio das multas
aplicadas?  Se  sim,  em quais  percentuais  e  condições;  e)  Apresentar  cópia  digital  dos  estudos  técnicos  e  projetos
básicos  para  implantação  de  cada  equipamento  nos  moldes  da  Resolução  396/11  do  CONTRAN;  f)  Quais  são  os
equipamentos cujo estudo técnico para justificar sua instalação, no entendimento dos Relatórios Técnicos do Tribunal
de Contas do Estado de Santa Catarina, conforme notícia veiculada no Diário Catarinense em 26 de Abril de 2018, são
insuficientes? g) A Prefeitura suspenderá a operação dos equipamentos cujos estudos foram considerados insuficientes
para  justificar  a  instalação,  até  que  se  regularize  a  situação  com estudos  confiáveis  e  válidos?  h)  Há  previsão  de
anulação  das  multas  aplicadas  por  estes  equipamentos  e  devolução  dos  valores  pagos  pelos  contribuintes?  i)
Apresentar cópia digital da documentação enviada ao Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina pela Prefeitura
de  Itajaí,  no  que  concerne  à  fiscalização  dos  contratos  de  radares  eletrônicos  em  tramitação  naquele  tribunal.  j)
Apresentar  os  estudos  técnicos  de  eficácia  dos  equipamentos,  conforme  Anexo  I  –  B  da  Resolução  396/11  do
CONTRAN.   DELIBERAÇÃO:   em  decorrência  do  final  do  horário  do  Grande  Expediente,  a  deliberação  dos
requerimentos foi adiada para próxima sessão ordinária. USO DA TRIBUNA: Fizeram uso da tribuna por ordem de
inscrição os vereadores: Rubens Angioletti,  Paulo Manoel Vicente, Roberto Rivelino da Cunha, Níkolas Reis,  Renata
Narcizo, Edson Lapa, Rubens Pacheco, Carlos Augusto da Ropsa, Antônio Aldo da Silva e Robison Coelho. Os discursos
dos vereadores inscritos encontram-se disponíveis no canal da Câmara de Vereadores de Itajaí no youtube que poderá
ser  acessado  por  meio  do  link  https://www.youtube.com/watch?v=tfRHNrZEJDE.  MOÇÃO: Moção nº 14/2018  do
Vereador  RUBENS CAMILO PACHECO E  VEREADORES SIGNATÁRIOS  -  Congratulação  e  Reconhecimento  à
Dona Hilda da Silva Molleri, pelos 47 anos de jornada no funcionalismo público e indispensável dedicação ao Município
de Itajaí.  DELIBERAÇÃO: a Moção nº 14/218 (ver. Rubens Camilo Pacheco) foi aprovada com 17 (dezessete)
votos  favoráveis.  MATÉRIAS  DA  ORDEM  DO  DIA:  1  -  Em  única  discussão  e  votação  o  Projeto  de  Lei
Ordinária  nº  93/2018  que  AUTORIZA  ABERTURA  DE  CRÉDITO  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  PARA  ATENDER  AS
DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. Autoria: Executivo Municipal; 2 -
Em segunda discussão e votação o Projeto de Emenda à LOM nº 9/2017 - REDAÇÃO FINAL que INCLUI A
ALÍNEA C E O PARÁGRAFO ÚNICO NO INCISO XXVII DO ART. 18 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ. Autoria:
Sergio  Murilo  Pereira,  Paulo  Manoel  Vicente  e  vereadores  signatários;  3 -  Em primeira discussão e votação o
Projeto de Lei Ordinária nº 200/2017 que INSTITUI A COBRANÇA PROPROCIONAL AO TEMPO DE PERMANÊNCIA
DOS  VEÍCULOS  NOS  ESTACIONAMENTOS  ROTATIVOS  PARTICULARES  NO  MUNICÍPIO  DE  ITAJAÍ  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS Autoria: Executivo Municipal.  DELIBERAÇÃO: o Projeto de Lei Ordinária nº 93/2018 (Executivo
Municipal)  foi  aprovado com 15  (quinze) votos favoráveis  dos vereadores BETO CUNHA, CALINHO MECÂNICO,
CÉLIA FILHA DO ELÓI, EDSON LAPA, EDUARDO KIMASSA, FERNANDO DO ÔNIBUS, MURILO PEREIRA, NÍKOLAS REIS,
PROFESSOR  ACÁCIO,  RENATA  NARCIZO,  ROBISON  COELHO,  RUBENS  ANGIOLETTI,  RUBENS  CAMILO  PACHECO,
TONHO DA GRADE e VANDERLEY DALMOLIN. A deliberação do Projeto de Emenda à LOM nº 9/2017 – REDAÇÃO
FINAL (vers. Sergio Murilo Pereira e Paulo Manoel Vicente) foi adiada para a próxima sessão, uma vez que o
Plenário concedeu vista do referido projeto ao vereador Robison Coelho. Igualmente, a deliberação do Projeto de
Lei Ordinária nº 200/2017 (Executivo Municipal) foi adiada por duas sessões, uma vez que o plenário concedeu
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vista do referido Projeto  ao vereador Níkolas Reis.  MATÉRIAS DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA SESSÃO
ORDINÁRIA: 1 - Em única discussão e votação o Projeto de Lei Complementar 11/2018 que ALTERA O NÍVEL
INICIAL DE VENCIMENTO DOS CARGOS DE AGENTE DE APOIO EM EDUCAÇÃO ESPECIAL, CATEGORIA 1, DO ANEXO I,
DO QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO - LEI COMPLEMENTAR Nº 132, DE 02 DE ABRIL DE 2008.
Autoria: Executivo Municipal; 2 - Em segunda discussão e votação o Projeto de Emenda à LOM nº 6/2017 -
REDAÇÃO FINAL que ACRESCENTA O ARTIGO 10 - D QUE “DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DA ADMINITRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL  DE  ADQUIRIR  OU  ALUGAR  IMÓVEL  CUJO  PROPRIETÁRIO  SEJA  DETENTOR  DE  CARGO  ELETIVO  OU
COMISSIONADO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, OU CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE EM LINHA RETA
OU COLATERAL, POR CONSANGUINIDADE OU AFINIDADE, ATÉ O TERCEIRO GRAU DO DETENTOR DE CARGO ELETIVO
OU COMISSIONADO”. Autoria: Fernando Martins Pegorini e vereadores signatários; 3 - Em segunda discussão e
votação o Projeto de Emenda à LOM nº 9/2017 - REDAÇÃO FINAL que INCLUI A ALÍNEA C E O PARÁGRAFO
ÚNICO NO INCISO XXVII DO ART. 18 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ. Autoria: Sergio Murilo Pereira, Paulo
Manoel Vicente e vereadores signatários. Agradecendo a Deus pelo auxílio na condução dos trabalhos desta noite, a
presença dos senhores vereadores, imprensa, funcionários e público assistente, o senhor Presidente Paulo Manoel
Vicente, convocou os vereadores para a vigésima quinta sessão ordinária, a realizar-se no dia oito de maio de
dois mil e dezoito, às dezoito horas, na sede da Câmara dos Vereadores, desejando a todos uma boa noite e uma boa
sorte.
 

                 Vereador Paulo Manoel Vicente        Vereador Murilo Pereira
                 Presidente                                    1ª Secretário
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